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PROJETO DE LEI Nº 102, DE 29 DE SETEMBRO DE 2020. 
 
 

Inclui ação na Lei nº 10.446/17 (PPA) 
e na Lei nº 10.852/19 (LDO) e 
autoriza o Poder Executivo a abrir 
Crédito Especial. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica incluída a Ação 2271, constante nos anexos da Lei nº 10.446, 

de 28 de julho de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Lajea-
do para o quadriênio de 2018-2021 (PPA), e da Lei nº 10.852, de 05 de agosto de 
2019, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2020 (LDO), 
conforme segue: 

 
“Alteração no PPA e LDO: 
Órgão: 13 –  Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer 
Unidade: 01 – SECEL 
Função: 13 – Cultura 
Subfunção: 392 – Difusão Cultural 
Programa: 0017 – Desenvolvimento da Cultura, Turismo, Desporto e Lazer 
Ação: 2271 – Fundo Municipal de Políticas Culturais”. (NR) 
 
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial na Lei 

Orçamentária de 2020, Lei 10.936/2019, no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil re-
ais), classificados sob a seguinte dotação orçamentária: 

 
13.01 - Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer 
13.392.0017.2271 – Fundo Municipal de Políticas Culturais 
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica            R$   5.000,00 
Recurso: 1236- Fundo Mun.de Políticas Culturais 
 
13.01 - Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer 
13.392.0017.2271 – Fundo Municipal de Políticas Culturais 
3.3.90.36 - Outros serviços de terceiros - pessoa física           R$   5.000,00 
Recurso: 1236- Fundo Mun.de Políticas Culturais 
 
13.01 - Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer 
13.392.0017.2271 – Fundo Municipal de Políticas Culturais 
3.3.90.30 - Material de consumo               R$   2.500,00 
Recurso: 1236- Fundo Mun.de Políticas Culturais 
 
13.01 - Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer 
13.392.0017.2271 – Fundo Municipal de Políticas Culturais 
4.4.90.52 - Equipamentos e material permanente             R$   2.500,00 
Recurso: 1236- Fundo Mun.de Políticas Culturais 
 
13.01 - Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer 
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13.392.0017.2271 – Fundo Municipal de Políticas Culturais 
3.3.50.41 - Contribuições                R$ 25.000,00 
Recurso: 1236- Fundo Mun.de Políticas Culturais 
 
13.01 - Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer 
13.392.0017.2271 – Fundo Municipal de Políticas Culturais 
3.3.50.43 - Subvenções sociais               R$ 40.000,00 
Recurso: 1236- Fundo Mun.de Políticas Culturais 
 
13.01 - Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer 
13.392.0017.2271 – Fundo Municipal de Políticas Culturais 
3.3.60.45 - Subvenções econômicas               R$ 10.000,00 
Recurso: 1236- Fundo Mun.de Políticas Culturais  
  
Total ESPECIAL               R$ 90.000,00

  
Art. 3° Como cobertura do Crédito Especial autorizado no art. 2°, servirá 

de recurso a seguinte dotação orçamentária: 
 
13.01 - Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer 
13.392.0017.2067 - Apoio a Entidades Culturais 
3.3.50.43 - Subvenções sociais (966)              R$ 90.000,00 
Recurso: 0001 
 
Total Fonte de Recursos                R$ 90.000,00 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 102/2020 
                Expediente: 18250/2020 

 
 
 
SENHOR PRESIDENTE, 
SENHORES VEREADORES. 
 
Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei que inclui 

ação 2271 – Fundo Municipal de Políticas Culturais na Lei nº 10.446/17 (PPA) e na 
Lei nº 10.852/19 (LDO), bem como autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Espe-
cial na Lei Orçamentária de 2020, Lei 10.936/2019, no valor de R$ 90.000,00 (no-
venta mil reais). 

Os valores destinam-se a adequar o orçamento da Secretaria Municipal 
da Cultura, Esporte e Lazer (SECEL) e a suportar despesas diante da criação do 
Fundo Municipal de Políticas Culturais, conforme Lei n° 11.015, de 26 de maio de 
2020. 

Cabe ressaltar que a Lei n° 11.015/2020 que dispõe sobre o Sistema Mu-
nicipal de Cultura de Lajeado - SMC, seus princípios, objetivos, estrutura, organiza-
ção, gestão, interrelações entre os seus componentes, recursos humanos, financia-
mento e dá outras providências, constitui instrumento fundamental que objetiva for-
mular e implantar políticas públicas de cultura, democráticas e permanentes, a fim 
de promover o desenvolvimento humano, social e econômico de nosso Município. 

Diante das argumentações acima expostas, solicitamos apreciação da 
proposta pela Casa Legislativa em regime de urgência, nos termos do Art. 41 da Lei 
Orgânica Municipal.  

 
Atenciosamente, 
 

LAJEADO, 29 DE SETEMBRO DE 2020. 
 
 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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